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ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATORA VEREADORA PROFESSORA NELlTA PIACENTINI.

RELATÓRIO:
Chega a esta Comissão Permanente de Méritos Temáticos, na data de

05/03/2020 para Relatar, o Projeto de Lei, nO09/2020, que: "DENOMINA PRAÇA
; . r r...n{" h .,._

"PIONEIRO LUIZ IMBERIO'?",tÍ . NTRE AS RUAS DOUTOR
"

LUIZ CARLOS KLANK, DO __ E AVENIDA ARMELlNDO

TROMBINI NO JARDIM AL~l:JeHERe·HE---EM-GÂMPQ.MOURÃO - PARANÁ''''
, . '! 'I ~l .

(PROCESSO DIGIT~$U!':~2/~020f - -_ --- I~~"
VOTO DA RELATOR' _ . I ~~-< .{

COnform~,~2.itu' O Il al~· "c" e "I" item 3 do
Jo."'/. ti ) ....

Regimento Interno~ ~,~'71 F3S ~~. :Pl'~":içõesda Comissão

Permanente de ~é . \;(T .. ~ue.,,~~utor na Mensagem

Justificativa do pres~ -e " . jl~td\ee Lei tem por obj'ti ,»': . ominar a Praça Pública
iI"},(, ..~/\

localizada entre àS-~~~~~~?à·:{~,~r'-_l:.~·I~~~ar-les-~~~~.~(·~Jlk.~_~~}JI~s-Boenig e Avenida

Armelind.o Tro~b'i~i:---::::~O;'~âr~~~F~Ó~J ~5~u:g.....)~~~-~.f9~ã-ndo uma ilustre
personalidade pionetra-de ogssijl,olR-ade~r~'â~~e~~ra0;--_j

A Coordenadoria de Assuntos Le~iS'láfivosem data 24/01/2020 certificou

a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem como a inexistência de

óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos quesitos para recebimento e

distribuição da proposição.
Em análise ao Parecer Jurídico n. 139/2020, observamos que não há

óbice a tramitação, e consequentemente o parecer da Comissão Permanente de

Legislação e Redação tomou o mesmo rumo como favorável à tramitação.

Desta forma, por não haverem óbices, manifestamos o nosso VOTO

FAVORÁVEL ao presente Projeto de Lei.
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS O/sI \\~ _/
TEMÁTICOS COM RELAÇÃO AO PROJETO DE LEI N. 09/2020

o Vereador Presidente JADIR SOARES se manifesta, aos termos do parecer:

JK]Favorável

DContrário

DAusente

parecer:

o Vereador "festa, aos termos do

, '\

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 05, de
março 2020.


